
INDICAÇÃO Nº 
1191
, DE 2014

INDICO, nos termos do artigo 159, da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes do Poder Executivo para que sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias a possibilitar que a SABESP – Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo ponha fim ao salário regional, cuja prática diferencia a remuneração devida aos trabalhadores da Capital e do Interior do Estado.
JUSTIFICATIVA

Conforme amplamente veiculado pela imprensa, os trabalhadores da SABESP - Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo, que prestam serviços na Unidade do Baixo Paranapanema, em Assis, e demais cidades da região, bem como das regiões de Presidente Prudente, Botucatu, Franca, Itapetininga e Lins. 

  Os funcionários da SABESP do Interior do Estado ganham menos que os outros e isso não é justo, eis que são cerca de 3.600 trabalhadores que passam por esta situação, exercem as mesmas funções que seus colegas da Capital e da Região Metropolitana, no entanto recebem salários em torno de 20% (vinte por cento) menores.

Segundo foi veiculado, a empresa fez uma apresentação no dia 25/02/2014 dos índices apurados, de maneira que os números apresentados evidenciaram que a diferença de custo de vida é de apenas 0,3% entre a capital e interior, visto que a média na capital é de 0,90% e do interior 0,87%", não obstante, mesmo com essa pequena diferença, o salário regional não se sustenta e em nenhum momento a Sabesp sinalizou qualquer mudança ou apresentou qualquer proposta aos trabalhadores.

Consequentemente os trabalhadores iniciaram ciclos de protestos e paralisações parciais e temporárias, em busca de uma solução para o impasse, que já dura 12 (doze) anos, pela equiparação salarial em relação aos trabalhadores que exercem as mesmas funções na Capital, Região metropolitana e Interior do Estado. 

Sala das Sessões, em

Deputado Olímpio Gomes
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